
 

 

RESOLUÇÃO Nº 019/2023, DE 10 DE ABRIL DE 2023. 

 

Fixa as diretrizes orçamentárias da Fundação 

Universidade Regional de Blumenau - FURB para o 

exercício financeiro de 2024. 

  

 

A Reitora da Fundação Universidade Regional de Blumenau - FURB, no uso de suas 

atribuições legais e considerando, ainda, deliberação do egrégio Conselho Universitário - 

CONSUNI - Processo nº. 006/2023, Parecer nº. 006/2023 -, tomada em sessão plenária de 10 de 

abril de 2023, 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1º O orçamento para o exercício financeiro de 2024 da Fundação Universidade 

Regional de Blumenau - FURB obedecerá entre outros, ao princípio da transparência e do 

equilíbrio das contas públicas. (Art. 1º, §1º e Art. 4º, I, “a” da LCP 101/2000) 

 

Art. 2º Estabelecer as Diretrizes Orçamentárias da FURB para o exercício financeiro de 

2024, nos seguintes termos: 

 

Programas Ação Valor 
Recursos 

Próprios 

Recursos 

Vinculados 

0101. Suporte Técnico, Administrativo e Operacional 2001 90.010.000 60.000.000 30.010.000 

0102. Gestão de Pessoas 2002 155.340.000 155.340.000  

0103. Amortização da Dívida 2003 26.200.000 12.200.000 14.000.000 

0104. Gestão de Investimentos 2004 9.950.000 2.150.000 7.800.000 

0105. Gestão de Recursos Vinculados 2005 10.600.000 3.305.136 7.294.864 

9999. Reserva de Contingência 9999 100.000 100.000  

Total dos Programas 292.200.000 233.095.136 59.104.864 

 

Art. 3º As receitas orçamentárias são provenientes de receitas tributárias, receitas 

patrimoniais, de serviços, de transferências de capital e de outras arrecadações, na forma da 

legislação em vigor, com os seguintes desdobramentos: 

 

Descrição da Receita Valor 
Recursos 

Próprios 

Recursos  

Vinculados 

RECEITA TOTAL (a + b) 308.200.000 249.095.136 59.104.864 

1. RECEITAS CORRENTES (a) 283.853.750 249.095.136 34.758.614 

1.1 Receita Tributária 16.520.000 16.520.000  

1.3 Receita Patrimonial 2.260.000 2.250.000 10.000 

1.6 Receita de Serviços 226.386.090 225.261.090 1.125.000 

1.7 Transferências Correntes 35.848.614 2.225.000 33.623.614 

1.9 Outras Receitas Correntes 2.839.046 2.839.046  

2. RECEITAS DE CAPITAL (b) 24.346.250  24.346.250 

2.1 Operações de Crédito 1.800.000  1.800.000 

2.2 Alienação de Bens 20.000.000  20.000.000 

2.4 Transferências de Capital 2.546.250  2.546.250 

9. DEDUÇÃO DA RECEITA (c) 16.000.000 16.000.000  

9.1 Deduções das Receitas Correntes 16.000.000 16.000.000  

RECEITA LÍQUIDA TOTAL (a + b - c) 292.200.000 233.095.136 59.104.864 

 

 

 



 

 

 

Resolução nº 019/2023/Reitoria 

Fls. 2/4 

 

Parágrafo único. Visando obter o equilíbrio necessário entre a receita e a despesa, essas 

podem ser reajustadas para se adequarem à evolução dos cenários de inflação, ociosidade, 

inadimplência e custos das atividades durante o exercício financeiro de 2024. 

 

Art. 4º A despesa orçamentária é fixada procurando manter a capacidade mínima de 

investimentos e seu equilíbrio financeiro e serão realizadas segundo a apresentação detalhada nos 

apêndices integrantes desta Resolução, obedecendo à Classificação Institucional, por Função, 

Programática e por Natureza de Despesa, como segue: 

 

Unidade Orçamentária Valor 
Recursos 

Próprios 

Recursos  

Vinculados 

Biblioteca Universitária 3.315.000  3.315.000   

Centro de Ciências da Educação, Artes e Letras 10.975.000  10.975.000   

Centro de Ciências da Saúde 40.305.000  40.305.000   

Centro de Ciências Exatas e Naturais 22.228.490  22.228.490   

Centro de Ciências Humanas e da Comunicação 11.765.000  11.765.000   

Centro de Ciências Jurídicas 8.265.000  8.265.000   

Centro de Ciências Sociais Aplicadas 8.725.000  8.725.000   

Centro de Ciências Tecnológicas 20.345.000  20.345.000   

Coordenadoria de Assuntos Estudantis 31.985.000  1.985.000  30.000.000  

Coordenadoria de Comunicação e Marketing 2.875.000  2.875.000   

Coordenadoria de Planejamento 1.305.000  1.305.000   

Coordenadoria de Relações Internacionais 285.000  285.000   

Escola Técnica do Vale do Itajaí 3.155.000  3.155.000   

Escritório de Gestão de Projetos 10.600.000  3.305.136  7.294.864  

Hospital Escola Veterinário 765.000  765.000   

Hospital Universitário 3.115.000  3.115.000   

Instituto FURB 7.395.000  7.395.000   

Procuradoria Geral 4.445.000  4.445.000   

Pró-Reitoria Administração 87.371.510  65.561.510  21.810.000  

Pró-Reitoria de Ensino de Graduação, Ensino Médio e Profissionalizante 4.095.000  4.095.000   

Pró-Reitoria de Pesquisa, Pós-Graduação, Extensão e Cultura 4.415.000  4.415.000   

Rádio e Televisão Educativa 1.305.000  1.305.000   

Reitoria 3.065.000  3.065.000   

Reserva de Contingência 100.000 100.000  

TOTAL DAS DESPESAS 292.200.000 233.095.136 59.104.864 

 

Parágrafo único. Durante a execução do orçamento do exercício financeiro de 2024, por 

ato da Reitora da FURB, pode haver contingenciamento nas diversas dotações orçamentárias, em 

função de receita arrecadada inferior ao previsto, a fim de atender o equilíbrio financeiro das 

despesas em relação às receitas. (Art. 4º, I, “a” da LCP 101/2000) 

 

Art. 5º Podem ser realizados convênios ou parcerias com outras esferas de governo, 

entidades particulares ou públicas, para a realização de todo ou parte dos programas e 

investimentos necessários, visando ao desenvolvimento do programa institucional. 



 

 

 

Resolução nº 019/2023/Reitoria 

Fls. 3/4 

 

Art. 6º Os projetos e atividades com dotações vinculadas a recursos de convênios, 

operações de crédito e outros, só serão executados e utilizados se ocorrer o seu ingresso no fluxo 

de caixa, respeitado ainda o montante ingressado. (Art. 8º, parágrafo único da LCP 101/2000) 

 

Parágrafo único. Os recursos de convênios não previstos nos orçamentos da receita, ou o 

seu excesso de arrecadação, poderão ser utilizados como fonte de recursos para abertura de créditos 

adicionais suplementares e especiais. 

 

Art. 7º Obedecidos os limites estabelecidos em Lei Complementar Federal, a FURB poderá 

realizar operações de crédito ao longo do exercício financeiro de 2024. 

 

Art. 8º As operações de crédito deverão constar da Proposta Orçamentária e autorizadas 

por lei específica. 

 

Art. 9º A Reitoria da FURB e o Poder Legislativo, mediante lei autorizativa, poderão criar 

cargos e funções, alterar a estrutura de carreiras, corrigir ou aumentar a remuneração dos 

servidores, conceder vantagens diretamente ou através de convênios e, por ato administrativo, 

admitir pessoal aprovado em concurso público ou em caráter temporário na forma da lei, 

observados os limites e as regras da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). (Art. 169, § 1º, I e II 

da Constituição Federal de 1988) 

 

Parágrafo único. Os recursos para as despesas decorrentes destes atos deverão estar 

previstos na lei de orçamento. 

 

Art. 10 A execução do orçamento das receitas e despesas orçamentárias obedece, no âmbito 

de cada projeto, atividade ou operações especiais, à dotação estabelecida para cada Grupo de 

Natureza de Despesa/Modalidade de Aplicação, com apropriação das despesas nos respectivos 

elementos de que trata a Portaria STN nº 163, de 4 de maio de 2001 e as fontes ou destinações de 

recursos a que se refere a Portaria Conjunta STN/SOF nº 20, de 23 de fevereiro de 2021, que 

estabelece a padronização a ser observada no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios. 
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Parágrafo único. A transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de um 

Grupo de Natureza de Despesa/Modalidade de Aplicação para outro, dentro de cada projeto, 

atividade ou operações especiais, pode ser feita por determinação interna da Pró- Reitoria de 

Administração (PROAD). 

 

Art. 11 Durante a execução do orçamento do exercício financeiro de 2024, serão 

consideradas legais as despesas com multas e juros pelo eventual atraso no pagamento de 

compromissos assumidos, decorrentes de insuficiência financeira. 

 

Art. 12 A Reitoria da FURB está autorizada a assinar convênios com o Governo Federal, 

Estadual e Municipal através de seus órgãos para realização de obras ou serviços de competência 

ou não da FURB. 

 

Art. 13 Esta Resolução altera, nos termos previstos nos anexos desta Resolução, os valores 

aprovados através da Resolução nº 039, de 26 de julho de 2021, no Plano Plurianual (PPA) do 

Quadriênio 2022-2025 da FURB, para o exercício financeiro de 2024. 

 

Art. 14 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 15 Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Blumenau, 10 de abril de 2023. 

 

 

 

 

 

MARCIA CRISTINA SARDÁ ESPINDOLA 
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 Anexo II - Anexo de Metas Fiscais Priorizadas para 2024

Versão nº 24 - Página 1 de

Fundação Universidade Regional de Blumenau - FURB

Demonstrativo X - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

01Órgão Fundação Universidade Regional de Blumenau

01Unidade Reitoria

122SubFunção Administração Geral

0101Programa Suporte Técnico, Administrativo e Operacional

2101Ação Manutenção de Atividades Técnicas, Operacionais e Administrativas

Objetivo

Função 12 Educação

Unidade Medida:

Quantidade:

Valor Próprio:

Valor Terceiros:

Valor Total: R$ 120.000,00

R$ 0,00

R$ 120.000,00

R$ 1,00

Unidade

Prover o atendimento de serviços educacionais e investimentos de infraestrutura administrativa, gerindo os recursos oriundos de mensalidades
visando à eficiência e eficácia de sua aplicação na manutenção das atividades técnicas administrativas, contribuindo para a melhor qualidade na
prestação de serviços educacionais.

01Unidade Reitoria

122SubFunção Administração Geral

0102Programa Gestão de Pessoas

2201Ação Administração de Pessoal e Encargos Sociais

Objetivo

Função 12 Educação

Unidade Medida:

Quantidade:

Valor Próprio:

Valor Terceiros:

Valor Total: R$ 2.940.000,00

R$ 0,00

R$ 2.940.000,00

R$ 1,00

Unidade

Viabilizar a remuneração de pessoal ativo da instituição com o pagamento dos respectivos encargos sociais e auxílios, planejando, normatizando,
coordenando e avaliando a política de gestão de pessoas no âmbito universitário, bem como a valorização do servidor público, elemento essencial
ao desenvolvimento das ações universitárias, conferindo adequadas condições de trabalho ao cumprimento das atribuições institucionais.

01Unidade Reitoria

122SubFunção Administração Geral

0104Programa Gestão de Investimentos

2401Ação Ampliação, Construção, Reforma e Aquisição de Ativos Permanentes

Objetivo

Função 12 Educação

Unidade Medida:

Quantidade:

Valor Próprio:

Valor Terceiros:

Valor Total: R$ 5.000,00

R$ 0,00

R$ 5.000,00

R$ 1,00

Unidade

Promover a melhoria e adequação da infraestrutura dos ambientes universitários, através da ampliação, construção, reforma dos setores
administrativos e educacionais, além da aquisição de mobília, utensílios de escritório, máquinas, veículos, entre outros bens, que são destinados
para a universidade, contribuindo para a formação de um bem de capital, para a expansão das atividades do órgão.
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 Anexo II - Anexo de Metas Fiscais Priorizadas para 2024

Versão nº 24 - Página 2 de

Fundação Universidade Regional de Blumenau - FURB

Demonstrativo X - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

01Órgão Fundação Universidade Regional de Blumenau

02Unidade Coordenadoria de Planejamento

122SubFunção Administração Geral

0101Programa Suporte Técnico, Administrativo e Operacional

2102Ação Manutenção de Atividades Técnicas, Operacionais e Administrativas

Objetivo

Função 12 Educação

Unidade Medida:

Quantidade:

Valor Próprio:

Valor Terceiros:

Valor Total: R$ 100.000,00

R$ 0,00

R$ 100.000,00

R$ 1,00

Unidade

Prover o atendimento de serviços educacionais e investimentos de infraestrutura administrativa, gerindo os recursos oriundos de mensalidades
visando à eficiência e eficácia de sua aplicação na manutenção das atividades técnicas administrativas, contribuindo para a melhor qualidade na
prestação de serviços educacionais.

02Unidade Coordenadoria de Planejamento

122SubFunção Administração Geral

0102Programa Gestão de Pessoas

2202Ação Administração de Pessoal e Encargos Sociais

Objetivo

Função 12 Educação

Unidade Medida:

Quantidade:

Valor Próprio:

Valor Terceiros:

Valor Total: R$ 1.200.000,00

R$ 0,00

R$ 1.200.000,00

R$ 1,00

Unidade

Viabilizar a remuneração de pessoal ativo da instituição com o pagamento dos respectivos encargos sociais e auxílios, planejando, normatizando,
coordenando e avaliando a política de gestão de pessoas no âmbito universitário, bem como a valorização do servidor público, elemento essencial
ao desenvolvimento das ações universitárias, conferindo adequadas condições de trabalho ao cumprimento das atribuições institucionais.

02Unidade Coordenadoria de Planejamento

122SubFunção Administração Geral

0104Programa Gestão de Investimentos

2402Ação Ampliação, Construção, Reforma e Aquisição de Ativos Permanentes

Objetivo

Função 12 Educação

Unidade Medida:

Quantidade:

Valor Próprio:

Valor Terceiros:

Valor Total: R$ 5.000,00

R$ 0,00

R$ 5.000,00

R$ 1,00

Unidade

Promover a melhoria e adequação da infraestrutura dos ambientes universitários, através da ampliação, construção, reforma dos setores
administrativos e educacionais, além da aquisição de mobília, utensílios de escritório, máquinas, veículos, entre outros bens, que são destinados
para a universidade, contribuindo para a formação de um bem de capital, para a expansão das atividades do órgão.
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 Anexo II - Anexo de Metas Fiscais Priorizadas para 2024

Versão nº 24 - Página 3 de

Fundação Universidade Regional de Blumenau - FURB

Demonstrativo X - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

01Órgão Fundação Universidade Regional de Blumenau

03Unidade Procuradoria Geral

122SubFunção Administração Geral

0101Programa Suporte Técnico, Administrativo e Operacional

2103Ação Manutenção de Atividades Técnicas, Operacionais e Administrativas

Objetivo

Função 12 Educação

Unidade Medida:

Quantidade:

Valor Próprio:

Valor Terceiros:

Valor Total: R$ 3.000.000,00

R$ 0,00

R$ 3.000.000,00

R$ 1,00

Unidade

Prover o atendimento de serviços educacionais e investimentos de infraestrutura administrativa, gerindo os recursos oriundos de mensalidades
visando à eficiência e eficácia de sua aplicação na manutenção das atividades técnicas administrativas, contribuindo para a melhor qualidade na
prestação de serviços educacionais.

03Unidade Procuradoria Geral

122SubFunção Administração Geral

0102Programa Gestão de Pessoas

2203Ação Administração de Pessoal e Encargos Sociais

Objetivo

Função 12 Educação

Unidade Medida:

Quantidade:

Valor Próprio:

Valor Terceiros:

Valor Total: R$ 1.440.000,00

R$ 0,00

R$ 1.440.000,00

R$ 1,00

Unidade

Viabilizar a remuneração de pessoal ativo da instituição com o pagamento dos respectivos encargos sociais e auxílios, planejando, normatizando,
coordenando e avaliando a política de gestão de pessoas no âmbito universitário, bem como a valorização do servidor público, elemento essencial
ao desenvolvimento das ações universitárias, conferindo adequadas condições de trabalho ao cumprimento das atribuições institucionais.

03Unidade Procuradoria Geral

122SubFunção Administração Geral

0104Programa Gestão de Investimentos

2403Ação Ampliação, Construção, Reforma e Aquisição de Ativos Permanentes

Objetivo

Função 12 Educação

Unidade Medida:

Quantidade:

Valor Próprio:

Valor Terceiros:

Valor Total: R$ 5.000,00

R$ 0,00

R$ 5.000,00

R$ 1,00

Unidade

Promover a melhoria e adequação da infraestrutura dos ambientes universitários, através da ampliação, construção, reforma dos setores
administrativos e educacionais, além da aquisição de mobília, utensílios de escritório, máquinas, veículos, entre outros bens, que são destinados
para a universidade, contribuindo para a formação de um bem de capital, para a expansão das atividades do órgão.
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Versão nº 24 - Página 4 de

Fundação Universidade Regional de Blumenau - FURB

Demonstrativo X - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

01Órgão Fundação Universidade Regional de Blumenau

05Unidade Biblioteca Universitária

122SubFunção Administração Geral

0101Programa Suporte Técnico, Administrativo e Operacional

2104Ação Manutenção de Atividades Técnicas, Operacionais e Administrativas

Objetivo

Função 12 Educação

Unidade Medida:

Quantidade:

Valor Próprio:

Valor Terceiros:

Valor Total: R$ 500.000,00

R$ 0,00

R$ 500.000,00

R$ 1,00

Unidade

Prover o atendimento de serviços educacionais e investimentos de infraestrutura administrativa, gerindo os recursos oriundos de mensalidades
visando à eficiência e eficácia de sua aplicação na manutenção das atividades técnicas administrativas, contribuindo para a melhor qualidade na
prestação de serviços educacionais.

05Unidade Biblioteca Universitária

122SubFunção Administração Geral

0102Programa Gestão de Pessoas

2204Ação Administração de Pessoal e Encargos Sociais

Objetivo

Função 12 Educação

Unidade Medida:

Quantidade:

Valor Próprio:

Valor Terceiros:

Valor Total: R$ 2.810.000,00

R$ 0,00

R$ 2.810.000,00

R$ 1,00

Unidade

Viabilizar a remuneração de pessoal ativo da instituição com o pagamento dos respectivos encargos sociais e auxílios, planejando, normatizando,
coordenando e avaliando a política de gestão de pessoas no âmbito universitário, bem como a valorização do servidor público, elemento essencial
ao desenvolvimento das ações universitárias, conferindo adequadas condições de trabalho ao cumprimento das atribuições institucionais.

05Unidade Biblioteca Universitária

122SubFunção Administração Geral

0104Programa Gestão de Investimentos

2404Ação Ampliação, Construção, Reforma e Aquisição de Ativos Permanentes

Objetivo

Função 12 Educação

Unidade Medida:

Quantidade:

Valor Próprio:

Valor Terceiros:

Valor Total: R$ 5.000,00

R$ 0,00

R$ 5.000,00

R$ 1,00

Unidade

Promover a melhoria e adequação da infraestrutura dos ambientes universitários, através da ampliação, construção, reforma dos setores
administrativos e educacionais, além da aquisição de mobília, utensílios de escritório, máquinas, veículos, entre outros bens, que são destinados
para a universidade, contribuindo para a formação de um bem de capital, para a expansão das atividades do órgão.
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Versão nº 24 - Página 5 de

Fundação Universidade Regional de Blumenau - FURB

Demonstrativo X - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

01Órgão Fundação Universidade Regional de Blumenau

09Unidade Pró-Reitoria de Administração

122SubFunção Administração Geral

0101Programa Suporte Técnico, Administrativo e Operacional

2105Ação Manutenção de Atividades Técnicas, Operacionais e Administrativas

Objetivo

Função 12 Educação

Unidade Medida:

Quantidade:

Valor Próprio:

Valor Terceiros:

Valor Total: R$ 34.130.000,00

R$ 10.000,00

R$ 34.120.000,00

R$ 1,00

Unidade

Prover o atendimento de serviços educacionais e investimentos de infraestrutura administrativa, gerindo os recursos oriundos de mensalidades
visando à eficiência e eficácia de sua aplicação na manutenção das atividades técnicas administrativas, contribuindo para a melhor qualidade na
prestação de serviços educacionais.

09Unidade Pró-Reitoria de Administração

122SubFunção Administração Geral

0102Programa Gestão de Pessoas

2205Ação Administração de Pessoal e Encargos Sociais

Objetivo

Função 12 Educação

Unidade Medida:

Quantidade:

Valor Próprio:

Valor Terceiros:

Valor Total: R$ 17.270.000,00

R$ 0,00

R$ 17.270.000,00

R$ 1,00

Unidade

Viabilizar a remuneração de pessoal ativo da instituição com o pagamento dos respectivos encargos sociais e auxílios, planejando, normatizando,
coordenando e avaliando a política de gestão de pessoas no âmbito universitário, bem como a valorização do servidor público, elemento essencial
ao desenvolvimento das ações universitárias, conferindo adequadas condições de trabalho ao cumprimento das atribuições institucionais.

09Unidade Pró-Reitoria de Administração

122SubFunção Administração Geral

0103Programa Amortização da Dívida

2301Ação Cumprimento da Amortização da Dívida

Objetivo

Função 12 Educação

Unidade Medida:

Quantidade:

Valor Próprio:

Valor Terceiros:

Valor Total: R$ 26.200.000,00

R$ 14.000.000,00

R$ 12.200.000,00

R$ 1,00

Unidade

Pagamento de amortização da Dívida Pública com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Instituto Municipal de Seguridade Social do
Servidor de Blumenau - ISSBLU, entre outros.
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Versão nº 24 - Página 6 de

Fundação Universidade Regional de Blumenau - FURB

Demonstrativo X - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

01Órgão Fundação Universidade Regional de Blumenau

09Unidade Pró-Reitoria de Administração

122SubFunção Administração Geral

0104Programa Gestão de Investimentos

2405Ação Ampliação, Construção, Reforma e Aquisição de Ativos Permanentes

Objetivo

Função 12 Educação

Unidade Medida:

Quantidade:

Valor Próprio:

Valor Terceiros:

Valor Total: R$ 9.771.510,00

R$ 7.800.000,00

R$ 1.971.510,00

R$ 1,00

Unidade

Promover a melhoria e adequação da infraestrutura dos ambientes universitários, através da ampliação, construção, reforma dos setores
administrativos e educacionais, além da aquisição de mobília, utensílios de escritório, máquinas, veículos, entre outros bens, que são destinados
para a universidade, contribuindo para a formação de um bem de capital, para a expansão das atividades do órgão.

10Unidade Pró-Reitoria de Ensino de Graduação e Ensino Médio

122SubFunção Administração Geral

0101Programa Suporte Técnico, Administrativo e Operacional

2106Ação Manutenção de Atividades Técnicas, Operacionais e Administrativas

Objetivo

Função 12 Educação

Unidade Medida:

Quantidade:

Valor Próprio:

Valor Terceiros:

Valor Total: R$ 500.000,00

R$ 0,00

R$ 500.000,00

R$ 1,00

Unidade

Prover o atendimento de serviços educacionais e investimentos de infraestrutura administrativa, gerindo os recursos oriundos de mensalidades
visando à eficiência e eficácia de sua aplicação na manutenção das atividades técnicas administrativas, contribuindo para a melhor qualidade na
prestação de serviços educacionais.

10Unidade Pró-Reitoria de Ensino de Graduação e Ensino Médio

122SubFunção Administração Geral

0102Programa Gestão de Pessoas

2206Ação Administração de Pessoal e Encargos Sociais

Objetivo

Função 12 Educação

Unidade Medida:

Quantidade:

Valor Próprio:

Valor Terceiros:

Valor Total: R$ 3.590.000,00

R$ 0,00

R$ 3.590.000,00

R$ 1,00

Unidade

Viabilizar a remuneração de pessoal ativo da instituição com o pagamento dos respectivos encargos sociais e auxílios, planejando, normatizando,
coordenando e avaliando a política de gestão de pessoas no âmbito universitário, bem como a valorização do servidor público, elemento essencial
ao desenvolvimento das ações universitárias, conferindo adequadas condições de trabalho ao cumprimento das atribuições institucionais.
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Versão nº 24 - Página 7 de

Fundação Universidade Regional de Blumenau - FURB

Demonstrativo X - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

01Órgão Fundação Universidade Regional de Blumenau

10Unidade Pró-Reitoria de Ensino de Graduação e Ensino Médio

122SubFunção Administração Geral

0104Programa Gestão de Investimentos

2406Ação Ampliação, Construção, Reforma e Aquisição de Ativos Permanentes

Objetivo

Função 12 Educação

Unidade Medida:

Quantidade:

Valor Próprio:

Valor Terceiros:

Valor Total: R$ 5.000,00

R$ 0,00

R$ 5.000,00

R$ 1,00

Unidade

Promover a melhoria e adequação da infraestrutura dos ambientes universitários, através da ampliação, construção, reforma dos setores
administrativos e educacionais, além da aquisição de mobília, utensílios de escritório, máquinas, veículos, entre outros bens, que são destinados
para a universidade, contribuindo para a formação de um bem de capital, para a expansão das atividades do órgão.

13Unidade Centro de Ciências da Educação, Artes e Letras

364SubFunção Ensino Superior

0101Programa Suporte Técnico, Administrativo e Operacional

2107Ação Manutenção de Atividades Técnicas, Operacionais e Administrativas

Objetivo

Função 12 Educação

Unidade Medida:

Quantidade:

Valor Próprio:

Valor Terceiros:

Valor Total: R$ 1.500.000,00

R$ 0,00

R$ 1.500.000,00

R$ 1,00

Unidade

Prover o atendimento de serviços educacionais e investimentos de infraestrutura administrativa, gerindo os recursos oriundos de mensalidades
visando à eficiência e eficácia de sua aplicação na manutenção das atividades técnicas administrativas, contribuindo para a melhor qualidade na
prestação de serviços educacionais.

13Unidade Centro de Ciências da Educação, Artes e Letras

364SubFunção Ensino Superior

0102Programa Gestão de Pessoas

2207Ação Administração de Pessoal e Encargos Sociais

Objetivo

Função 12 Educação

Unidade Medida:

Quantidade:

Valor Próprio:

Valor Terceiros:

Valor Total: R$ 9.470.000,00

R$ 0,00

R$ 9.470.000,00

R$ 1,00

Unidade

Viabilizar a remuneração de pessoal ativo da instituição com o pagamento dos respectivos encargos sociais e auxílios, planejando, normatizando,
coordenando e avaliando a política de gestão de pessoas no âmbito universitário, bem como a valorização do servidor público, elemento essencial
ao desenvolvimento das ações universitárias, conferindo adequadas condições de trabalho ao cumprimento das atribuições institucionais.
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Fundação Universidade Regional de Blumenau - FURB

Demonstrativo X - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

01Órgão Fundação Universidade Regional de Blumenau

13Unidade Centro de Ciências da Educação, Artes e Letras

364SubFunção Ensino Superior

0104Programa Gestão de Investimentos

2407Ação Ampliação, Construção, Reforma e Aquisição de Ativos Permanentes

Objetivo

Função 12 Educação

Unidade Medida:

Quantidade:

Valor Próprio:

Valor Terceiros:

Valor Total: R$ 5.000,00

R$ 0,00

R$ 5.000,00

R$ 1,00

Unidade

Promover a melhoria e adequação da infraestrutura dos ambientes universitários, através da ampliação, construção, reforma dos setores
administrativos e educacionais, além da aquisição de mobília, utensílios de escritório, máquinas, veículos, entre outros bens, que são destinados
para a universidade, contribuindo para a formação de um bem de capital, para a expansão das atividades do órgão.

14Unidade Centro de Ciências da Saúde

364SubFunção Ensino Superior

0101Programa Suporte Técnico, Administrativo e Operacional

2108Ação Manutenção de Atividades Técnicas, Operacionais e Administrativas

Objetivo

Função 12 Educação

Unidade Medida:

Quantidade:

Valor Próprio:

Valor Terceiros:

Valor Total: R$ 6.400.000,00

R$ 0,00

R$ 6.400.000,00

R$ 1,00

Unidade

Prover o atendimento de serviços educacionais e investimentos de infraestrutura administrativa, gerindo os recursos oriundos de mensalidades
visando à eficiência e eficácia de sua aplicação na manutenção das atividades técnicas administrativas, contribuindo para a melhor qualidade na
prestação de serviços educacionais.

14Unidade Centro de Ciências da Saúde

364SubFunção Ensino Superior

0102Programa Gestão de Pessoas

2208Ação Administração de Pessoal e Encargos Sociais

Objetivo

Função 12 Educação

Unidade Medida:

Quantidade:

Valor Próprio:

Valor Terceiros:

Valor Total: R$ 33.900.000,00

R$ 0,00

R$ 33.900.000,00

R$ 1,00

Unidade

Viabilizar a remuneração de pessoal ativo da instituição com o pagamento dos respectivos encargos sociais e auxílios, planejando, normatizando,
coordenando e avaliando a política de gestão de pessoas no âmbito universitário, bem como a valorização do servidor público, elemento essencial
ao desenvolvimento das ações universitárias, conferindo adequadas condições de trabalho ao cumprimento das atribuições institucionais.
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Fundação Universidade Regional de Blumenau - FURB

Demonstrativo X - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

01Órgão Fundação Universidade Regional de Blumenau

14Unidade Centro de Ciências da Saúde

364SubFunção Ensino Superior

0104Programa Gestão de Investimentos

2408Ação Ampliação, Construção, Reforma e Aquisição de Ativos Permanentes

Objetivo

Função 12 Educação

Unidade Medida:

Quantidade:

Valor Próprio:

Valor Terceiros:

Valor Total: R$ 5.000,00

R$ 0,00

R$ 5.000,00

R$ 1,00

Unidade

Promover a melhoria e adequação da infraestrutura dos ambientes universitários, através da ampliação, construção, reforma dos setores
administrativos e educacionais, além da aquisição de mobília, utensílios de escritório, máquinas, veículos, entre outros bens, que são destinados
para a universidade, contribuindo para a formação de um bem de capital, para a expansão das atividades do órgão.

15Unidade Centro de Ciências Exatas e Naturais

364SubFunção Ensino Superior

0101Programa Suporte Técnico, Administrativo e Operacional

2109Ação Manutenção de Atividades Técnicas, Operacionais e Administrativas

Objetivo

Função 12 Educação

Unidade Medida:

Quantidade:

Valor Próprio:

Valor Terceiros:

Valor Total: R$ 1.500.000,00

R$ 0,00

R$ 1.500.000,00

R$ 1,00

Unidade

Prover o atendimento de serviços educacionais e investimentos de infraestrutura administrativa, gerindo os recursos oriundos de mensalidades
visando à eficiência e eficácia de sua aplicação na manutenção das atividades técnicas administrativas, contribuindo para a melhor qualidade na
prestação de serviços educacionais.

15Unidade Centro de Ciências Exatas e Naturais

364SubFunção Ensino Superior

0102Programa Gestão de Pessoas

2209Ação Administração de Pessoal e Encargos Sociais

Objetivo

Função 12 Educação

Unidade Medida:

Quantidade:

Valor Próprio:

Valor Terceiros:

Valor Total: R$ 20.650.000,00

R$ 0,00

R$ 20.650.000,00

R$ 1,00

Unidade

Viabilizar a remuneração de pessoal ativo da instituição com o pagamento dos respectivos encargos sociais e auxílios, planejando, normatizando,
coordenando e avaliando a política de gestão de pessoas no âmbito universitário, bem como a valorização do servidor público, elemento essencial
ao desenvolvimento das ações universitárias, conferindo adequadas condições de trabalho ao cumprimento das atribuições institucionais.
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Fundação Universidade Regional de Blumenau - FURB

Demonstrativo X - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

01Órgão Fundação Universidade Regional de Blumenau

15Unidade Centro de Ciências Exatas e Naturais

364SubFunção Ensino Superior

0104Programa Gestão de Investimentos

2409Ação Ampliação, Construção, Reforma e Aquisição de Ativos Permanentes

Objetivo

Função 12 Educação

Unidade Medida:

Quantidade:

Valor Próprio:

Valor Terceiros:

Valor Total: R$ 78.490,00

R$ 0,00

R$ 78.490,00

R$ 1,00

Unidade

Promover a melhoria e adequação da infraestrutura dos ambientes universitários, através da ampliação, construção, reforma dos setores
administrativos e educacionais, além da aquisição de mobília, utensílios de escritório, máquinas, veículos, entre outros bens, que são destinados
para a universidade, contribuindo para a formação de um bem de capital, para a expansão das atividades do órgão.

16Unidade Centro de Ciências Humanas e da Comunicação

364SubFunção Ensino Superior

0101Programa Suporte Técnico, Administrativo e Operacional

2110Ação Manutenção de Atividades Técnicas, Operacionais e Administrativas

Objetivo

Função 12 Educação

Unidade Medida:

Quantidade:

Valor Próprio:

Valor Terceiros:

Valor Total: R$ 1.000.000,00

R$ 0,00

R$ 1.000.000,00

R$ 1,00

Unidade

Prover o atendimento de serviços educacionais e investimentos de infraestrutura administrativa, gerindo os recursos oriundos de mensalidades
visando à eficiência e eficácia de sua aplicação na manutenção das atividades técnicas administrativas, contribuindo para a melhor qualidade na
prestação de serviços educacionais.

16Unidade Centro de Ciências Humanas e da Comunicação

364SubFunção Ensino Superior

0102Programa Gestão de Pessoas

2210Ação Administração de Pessoal e Encargos Sociais

Objetivo

Função 12 Educação

Unidade Medida:

Quantidade:

Valor Próprio:

Valor Terceiros:

Valor Total: R$ 10.760.000,00

R$ 0,00

R$ 10.760.000,00

R$ 1,00

Unidade

Viabilizar a remuneração de pessoal ativo da instituição com o pagamento dos respectivos encargos sociais e auxílios, planejando, normatizando,
coordenando e avaliando a política de gestão de pessoas no âmbito universitário, bem como a valorização do servidor público, elemento essencial
ao desenvolvimento das ações universitárias, conferindo adequadas condições de trabalho ao cumprimento das atribuições institucionais.
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Fundação Universidade Regional de Blumenau - FURB

Demonstrativo X - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

01Órgão Fundação Universidade Regional de Blumenau

16Unidade Centro de Ciências Humanas e da Comunicação

364SubFunção Ensino Superior

0104Programa Gestão de Investimentos

2410Ação Ampliação, Construção, Reforma e Aquisição de Ativos Permanentes

Objetivo

Função 12 Educação

Unidade Medida:

Quantidade:

Valor Próprio:

Valor Terceiros:

Valor Total: R$ 5.000,00

R$ 0,00

R$ 5.000,00

R$ 1,00

Unidade

Promover a melhoria e adequação da infraestrutura dos ambientes universitários, através da ampliação, construção, reforma dos setores
administrativos e educacionais, além da aquisição de mobília, utensílios de escritório, máquinas, veículos, entre outros bens, que são destinados
para a universidade, contribuindo para a formação de um bem de capital, para a expansão das atividades do órgão.

17Unidade Centro de Ciências Jurídicas

364SubFunção Ensino Superior

0101Programa Suporte Técnico, Administrativo e Operacional

2111Ação Manutenção de Atividades Técnicas, Operacionais e Administrativas

Objetivo

Função 12 Educação

Unidade Medida:

Quantidade:

Valor Próprio:

Valor Terceiros:

Valor Total: R$ 200.000,00

R$ 0,00

R$ 200.000,00

R$ 1,00

Unidade

Prover o atendimento de serviços educacionais e investimentos de infraestrutura administrativa, gerindo os recursos oriundos de mensalidades
visando à eficiência e eficácia de sua aplicação na manutenção das atividades técnicas administrativas, contribuindo para a melhor qualidade na
prestação de serviços educacionais.

17Unidade Centro de Ciências Jurídicas

364SubFunção Ensino Superior

0102Programa Gestão de Pessoas

2211Ação Administração de Pessoal e Encargos Sociais

Objetivo

Função 12 Educação

Unidade Medida:

Quantidade:

Valor Próprio:

Valor Terceiros:

Valor Total: R$ 8.060.000,00

R$ 0,00

R$ 8.060.000,00

R$ 1,00

Unidade

Viabilizar a remuneração de pessoal ativo da instituição com o pagamento dos respectivos encargos sociais e auxílios, planejando, normatizando,
coordenando e avaliando a política de gestão de pessoas no âmbito universitário, bem como a valorização do servidor público, elemento essencial
ao desenvolvimento das ações universitárias, conferindo adequadas condições de trabalho ao cumprimento das atribuições institucionais.
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Fundação Universidade Regional de Blumenau - FURB

Demonstrativo X - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

01Órgão Fundação Universidade Regional de Blumenau

17Unidade Centro de Ciências Jurídicas

364SubFunção Ensino Superior

0104Programa Gestão de Investimentos

2411Ação Ampliação, Construção, Reforma e Aquisição de Ativos Permanentes

Objetivo

Função 12 Educação

Unidade Medida:

Quantidade:

Valor Próprio:

Valor Terceiros:

Valor Total: R$ 5.000,00

R$ 0,00

R$ 5.000,00

R$ 1,00

Unidade

Promover a melhoria e adequação da infraestrutura dos ambientes universitários, através da ampliação, construção, reforma dos setores
administrativos e educacionais, além da aquisição de mobília, utensílios de escritório, máquinas, veículos, entre outros bens, que são destinados
para a universidade, contribuindo para a formação de um bem de capital, para a expansão das atividades do órgão.

18Unidade Centro de Ciências Sociais Aplicadas

364SubFunção Ensino Superior

0101Programa Suporte Técnico, Administrativo e Operacional

2112Ação Manutenção de Atividades Técnicas, Operacionais e Administrativas

Objetivo

Função 12 Educação

Unidade Medida:

Quantidade:

Valor Próprio:

Valor Terceiros:

Valor Total: R$ 200.000,00

R$ 0,00

R$ 200.000,00

R$ 1,00

Unidade

Prover o atendimento de serviços educacionais e investimentos de infraestrutura administrativa, gerindo os recursos oriundos de mensalidades
visando à eficiência e eficácia de sua aplicação na manutenção das atividades técnicas administrativas, contribuindo para a melhor qualidade na
prestação de serviços educacionais.

18Unidade Centro de Ciências Sociais Aplicadas

364SubFunção Ensino Superior

0102Programa Gestão de Pessoas

2212Ação Administração de Pessoal e Encargos Sociais

Objetivo

Função 12 Educação

Unidade Medida:

Quantidade:

Valor Próprio:

Valor Terceiros:

Valor Total: R$ 8.520.000,00

R$ 0,00

R$ 8.520.000,00

R$ 1,00

Unidade

Viabilizar a remuneração de pessoal ativo da instituição com o pagamento dos respectivos encargos sociais e auxílios, planejando, normatizando,
coordenando e avaliando a política de gestão de pessoas no âmbito universitário, bem como a valorização do servidor público, elemento essencial
ao desenvolvimento das ações universitárias, conferindo adequadas condições de trabalho ao cumprimento das atribuições institucionais.
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Fundação Universidade Regional de Blumenau - FURB

Demonstrativo X - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

01Órgão Fundação Universidade Regional de Blumenau

18Unidade Centro de Ciências Sociais Aplicadas

364SubFunção Ensino Superior

0104Programa Gestão de Investimentos

2412Ação Ampliação, Construção, Reforma e Aquisição de Ativos Permanentes

Objetivo

Função 12 Educação

Unidade Medida:

Quantidade:

Valor Próprio:

Valor Terceiros:

Valor Total: R$ 5.000,00

R$ 0,00

R$ 5.000,00

R$ 1,00

Unidade

Promover a melhoria e adequação da infraestrutura dos ambientes universitários, através da ampliação, construção, reforma dos setores
administrativos e educacionais, além da aquisição de mobília, utensílios de escritório, máquinas, veículos, entre outros bens, que são destinados
para a universidade, contribuindo para a formação de um bem de capital, para a expansão das atividades do órgão.

19Unidade Centro de Ciências Tecnológicas

364SubFunção Ensino Superior

0101Programa Suporte Técnico, Administrativo e Operacional

2113Ação Manutenção de Atividades Técnicas, Operacionais e Administrativas

Objetivo

Função 12 Educação

Unidade Medida:

Quantidade:

Valor Próprio:

Valor Terceiros:

Valor Total: R$ 1.000.000,00

R$ 0,00

R$ 1.000.000,00

R$ 1,00

Unidade

Prover o atendimento de serviços educacionais e investimentos de infraestrutura administrativa, gerindo os recursos oriundos de mensalidades
visando à eficiência e eficácia de sua aplicação na manutenção das atividades técnicas administrativas, contribuindo para a melhor qualidade na
prestação de serviços educacionais.

19Unidade Centro de Ciências Tecnológicas

364SubFunção Ensino Superior

0102Programa Gestão de Pessoas

2213Ação Administração de Pessoal e Encargos Sociais

Objetivo

Função 12 Educação

Unidade Medida:

Quantidade:

Valor Próprio:

Valor Terceiros:

Valor Total: R$ 19.340.000,00

R$ 0,00

R$ 19.340.000,00

R$ 1,00

Unidade

Viabilizar a remuneração de pessoal ativo da instituição com o pagamento dos respectivos encargos sociais e auxílios, planejando, normatizando,
coordenando e avaliando a política de gestão de pessoas no âmbito universitário, bem como a valorização do servidor público, elemento essencial
ao desenvolvimento das ações universitárias, conferindo adequadas condições de trabalho ao cumprimento das atribuições institucionais.
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Fundação Universidade Regional de Blumenau - FURB

Demonstrativo X - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

01Órgão Fundação Universidade Regional de Blumenau

19Unidade Centro de Ciências Tecnológicas

364SubFunção Ensino Superior

0104Programa Gestão de Investimentos

2413Ação Ampliação, Construção, Reforma e Aquisição de Ativos Permanentes

Objetivo

Função 12 Educação

Unidade Medida:

Quantidade:

Valor Próprio:

Valor Terceiros:

Valor Total: R$ 5.000,00

R$ 0,00

R$ 5.000,00

R$ 1,00

Unidade

Promover a melhoria e adequação da infraestrutura dos ambientes universitários, através da ampliação, construção, reforma dos setores
administrativos e educacionais, além da aquisição de mobília, utensílios de escritório, máquinas, veículos, entre outros bens, que são destinados
para a universidade, contribuindo para a formação de um bem de capital, para a expansão das atividades do órgão.

21Unidade Coordenadoria de Relações Internacionais

122SubFunção Administração Geral

0101Programa Suporte Técnico, Administrativo e Operacional

2114Ação Manutenção de Atividades Técnicas, Operacionais e Administrativas

Objetivo

Função 12 Educação

Unidade Medida:

Quantidade:

Valor Próprio:

Valor Terceiros:

Valor Total: R$ 40.000,00

R$ 0,00

R$ 40.000,00

R$ 1,00

Unidade

Prover o atendimento de serviços educacionais e investimentos de infraestrutura administrativa, gerindo os recursos oriundos de mensalidades
visando à eficiência e eficácia de sua aplicação na manutenção das atividades técnicas administrativas, contribuindo para a melhor qualidade na
prestação de serviços educacionais.

21Unidade Coordenadoria de Relações Internacionais

122SubFunção Administração Geral

0102Programa Gestão de Pessoas

2214Ação Administração de Pessoal e Encargos Sociais

Objetivo

Função 12 Educação

Unidade Medida:

Quantidade:

Valor Próprio:

Valor Terceiros:

Valor Total: R$ 240.000,00

R$ 0,00

R$ 240.000,00

R$ 1,00

Unidade

Viabilizar a remuneração de pessoal ativo da instituição com o pagamento dos respectivos encargos sociais e auxílios, planejando, normatizando,
coordenando e avaliando a política de gestão de pessoas no âmbito universitário, bem como a valorização do servidor público, elemento essencial
ao desenvolvimento das ações universitárias, conferindo adequadas condições de trabalho ao cumprimento das atribuições institucionais.



23

 Anexo II - Anexo de Metas Fiscais Priorizadas para 2024

Versão nº 24 - Página 15 de

Fundação Universidade Regional de Blumenau - FURB

Demonstrativo X - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

01Órgão Fundação Universidade Regional de Blumenau

21Unidade Coordenadoria de Relações Internacionais

122SubFunção Administração Geral

0104Programa Gestão de Investimentos

2414Ação Ampliação, Construção, Reforma e Aquisição de Ativos Permanentes

Objetivo

Função 12 Educação

Unidade Medida:

Quantidade:

Valor Próprio:

Valor Terceiros:

Valor Total: R$ 5.000,00

R$ 0,00

R$ 5.000,00

R$ 1,00

Unidade

Promover a melhoria e adequação da infraestrutura dos ambientes universitários, através da ampliação, construção, reforma dos setores
administrativos e educacionais, além da aquisição de mobília, utensílios de escritório, máquinas, veículos, entre outros bens, que são destinados
para a universidade, contribuindo para a formação de um bem de capital, para a expansão das atividades do órgão.

22Unidade Rádio e Televisão Educativa

122SubFunção Administração Geral

0101Programa Suporte Técnico, Administrativo e Operacional

2115Ação Manutenção de Atividades Técnicas, Operacionais e Administrativas

Objetivo

Função 12 Educação

Unidade Medida:

Quantidade:

Valor Próprio:

Valor Terceiros:

Valor Total: R$ 120.000,00

R$ 0,00

R$ 120.000,00

R$ 1,00

Unidade

Prover o atendimento de serviços educacionais e investimentos de infraestrutura administrativa, gerindo os recursos oriundos de mensalidades
visando à eficiência e eficácia de sua aplicação na manutenção das atividades técnicas administrativas, contribuindo para a melhor qualidade na
prestação de serviços educacionais.

22Unidade Rádio e Televisão Educativa

122SubFunção Administração Geral

0102Programa Gestão de Pessoas

2215Ação Administração de Pessoal e Encargos Sociais

Objetivo

Função 12 Educação

Unidade Medida:

Quantidade:

Valor Próprio:

Valor Terceiros:

Valor Total: R$ 1.180.000,00

R$ 0,00

R$ 1.180.000,00

R$ 1,00

Unidade

Viabilizar a remuneração de pessoal ativo da instituição com o pagamento dos respectivos encargos sociais e auxílios, planejando, normatizando,
coordenando e avaliando a política de gestão de pessoas no âmbito universitário, bem como a valorização do servidor público, elemento essencial
ao desenvolvimento das ações universitárias, conferindo adequadas condições de trabalho ao cumprimento das atribuições institucionais.
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Fundação Universidade Regional de Blumenau - FURB

Demonstrativo X - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

01Órgão Fundação Universidade Regional de Blumenau

22Unidade Rádio e Televisão Educativa

122SubFunção Administração Geral

0104Programa Gestão de Investimentos

2415Ação Ampliação, Construção, Reforma e Aquisição de Ativos Permanentes

Objetivo

Função 12 Educação

Unidade Medida:

Quantidade:

Valor Próprio:

Valor Terceiros:

Valor Total: R$ 5.000,00

R$ 0,00

R$ 5.000,00

R$ 1,00

Unidade

Promover a melhoria e adequação da infraestrutura dos ambientes universitários, através da ampliação, construção, reforma dos setores
administrativos e educacionais, além da aquisição de mobília, utensílios de escritório, máquinas, veículos, entre outros bens, que são destinados
para a universidade, contribuindo para a formação de um bem de capital, para a expansão das atividades do órgão.

23Unidade Escola Técnica do Vale do Itajaí

362SubFunção Ensino Médio

0101Programa Suporte Técnico, Administrativo e Operacional

2116Ação Manutenção de Atividades Técnicas, Operacionais e Administrativas

Objetivo

Função 12 Educação

Unidade Medida:

Quantidade:

Valor Próprio:

Valor Terceiros:

Valor Total: R$ 40.000,00

R$ 0,00

R$ 40.000,00

R$ 1,00

Unidade

Prover o atendimento de serviços educacionais e investimentos de infraestrutura administrativa, gerindo os recursos oriundos de mensalidades
visando à eficiência e eficácia de sua aplicação na manutenção das atividades técnicas administrativas, contribuindo para a melhor qualidade na
prestação de serviços educacionais.

23Unidade Escola Técnica do Vale do Itajaí

362SubFunção Ensino Médio

0102Programa Gestão de Pessoas

2216Ação Administração de Pessoal e Encargos Sociais

Objetivo

Função 12 Educação

Unidade Medida:

Quantidade:

Valor Próprio:

Valor Terceiros:

Valor Total: R$ 3.110.000,00

R$ 0,00

R$ 3.110.000,00

R$ 1,00

Unidade

Viabilizar a remuneração de pessoal ativo da instituição com o pagamento dos respectivos encargos sociais e auxílios, planejando, normatizando,
coordenando e avaliando a política de gestão de pessoas no âmbito universitário, bem como a valorização do servidor público, elemento essencial
ao desenvolvimento das ações universitárias, conferindo adequadas condições de trabalho ao cumprimento das atribuições institucionais.
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Fundação Universidade Regional de Blumenau - FURB

Demonstrativo X - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

01Órgão Fundação Universidade Regional de Blumenau

23Unidade Escola Técnica do Vale do Itajaí

362SubFunção Ensino Médio

0104Programa Gestão de Investimentos

2416Ação Ampliação, Construção, Reforma e Aquisição de Ativos Permanentes

Objetivo

Função 12 Educação

Unidade Medida:

Quantidade:

Valor Próprio:

Valor Terceiros:

Valor Total: R$ 5.000,00

R$ 0,00

R$ 5.000,00

R$ 1,00

Unidade

Promover a melhoria e adequação da infraestrutura dos ambientes universitários, através da ampliação, construção, reforma dos setores
administrativos e educacionais, além da aquisição de mobília, utensílios de escritório, máquinas, veículos, entre outros bens, que são destinados
para a universidade, contribuindo para a formação de um bem de capital, para a expansão das atividades do órgão.

26Unidade Coordenadoria de Assunto Estudantis

122SubFunção Administração Geral

0101Programa Suporte Técnico, Administrativo e Operacional

2117Ação Manutenção de Atividades Técnicas, Operacionais e Administrativas

Objetivo

Função 12 Educação

Unidade Medida:

Quantidade:

Valor Próprio:

Valor Terceiros:

Valor Total: R$ 30.060.000,00

R$ 30.000.000,00

R$ 60.000,00

R$ 1,00

Unidade

Prover o atendimento de serviços educacionais e investimentos de infraestrutura administrativa, gerindo os recursos oriundos de mensalidades
visando à eficiência e eficácia de sua aplicação na manutenção das atividades técnicas administrativas, contribuindo para a melhor qualidade na
prestação de serviços educacionais.

26Unidade Coordenadoria de Assunto Estudantis

122SubFunção Administração Geral

0102Programa Gestão de Pessoas

2217Ação Administração de Pessoal e Encargos Sociais

Objetivo

Função 12 Educação

Unidade Medida:

Quantidade:

Valor Próprio:

Valor Terceiros:

Valor Total: R$ 1.920.000,00

R$ 0,00

R$ 1.920.000,00

R$ 1,00

Unidade

Viabilizar a remuneração de pessoal ativo da instituição com o pagamento dos respectivos encargos sociais e auxílios, planejando, normatizando,
coordenando e avaliando a política de gestão de pessoas no âmbito universitário, bem como a valorização do servidor público, elemento essencial
ao desenvolvimento das ações universitárias, conferindo adequadas condições de trabalho ao cumprimento das atribuições institucionais.
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Fundação Universidade Regional de Blumenau - FURB

Demonstrativo X - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

01Órgão Fundação Universidade Regional de Blumenau

26Unidade Coordenadoria de Assunto Estudantis

122SubFunção Administração Geral

0104Programa Gestão de Investimentos

2417Ação Ampliação, Construção, Reforma e Aquisição de Ativos Permanentes

Objetivo

Função 12 Educação

Unidade Medida:

Quantidade:

Valor Próprio:

Valor Terceiros:

Valor Total: R$ 5.000,00

R$ 0,00

R$ 5.000,00

R$ 1,00

Unidade

Promover a melhoria e adequação da infraestrutura dos ambientes universitários, através da ampliação, construção, reforma dos setores
administrativos e educacionais, além da aquisição de mobília, utensílios de escritório, máquinas, veículos, entre outros bens, que são destinados
para a universidade, contribuindo para a formação de um bem de capital, para a expansão das atividades do órgão.

27Unidade Instituto FURB

122SubFunção Administração Geral

0101Programa Suporte Técnico, Administrativo e Operacional

2118Ação Manutenção de Atividades Técnicas, Operacionais e Administrativas

Objetivo

Função 12 Educação

Unidade Medida:

Quantidade:

Valor Próprio:

Valor Terceiros:

Valor Total: R$ 5.000.000,00

R$ 0,00

R$ 5.000.000,00

R$ 1,00

Unidade

Prover o atendimento de serviços educacionais e investimentos de infraestrutura administrativa, gerindo os recursos oriundos de mensalidades
visando à eficiência e eficácia de sua aplicação na manutenção das atividades técnicas administrativas, contribuindo para a melhor qualidade na
prestação de serviços educacionais.

27Unidade Instituto FURB

122SubFunção Administração Geral

0102Programa Gestão de Pessoas

2218Ação Administração de Pessoal e Encargos Sociais

Objetivo

Função 12 Educação

Unidade Medida:

Quantidade:

Valor Próprio:

Valor Terceiros:

Valor Total: R$ 2.390.000,00

R$ 0,00

R$ 2.390.000,00

R$ 1,00

Unidade

Viabilizar a remuneração de pessoal ativo da instituição com o pagamento dos respectivos encargos sociais e auxílios, planejando, normatizando,
coordenando e avaliando a política de gestão de pessoas no âmbito universitário, bem como a valorização do servidor público, elemento essencial
ao desenvolvimento das ações universitárias, conferindo adequadas condições de trabalho ao cumprimento das atribuições institucionais.
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Fundação Universidade Regional de Blumenau - FURB

Demonstrativo X - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

01Órgão Fundação Universidade Regional de Blumenau

27Unidade Instituto FURB

122SubFunção Administração Geral

0104Programa Gestão de Investimentos

2418Ação Ampliação, Construção, Reforma e Aquisição de Ativos Permanentes

Objetivo

Função 12 Educação

Unidade Medida:

Quantidade:

Valor Próprio:

Valor Terceiros:

Valor Total: R$ 5.000,00

R$ 0,00

R$ 5.000,00

R$ 1,00

Unidade

Promover a melhoria e adequação da infraestrutura dos ambientes universitários, através da ampliação, construção, reforma dos setores
administrativos e educacionais, além da aquisição de mobília, utensílios de escritório, máquinas, veículos, entre outros bens, que são destinados
para a universidade, contribuindo para a formação de um bem de capital, para a expansão das atividades do órgão.

28Unidade Coordenadoria de Comunicação e Marketing

122SubFunção Administração Geral

0101Programa Suporte Técnico, Administrativo e Operacional

2119Ação Manutenção de Atividades Técnicas, Operacionais e Administrativas

Objetivo

Função 12 Educação

Unidade Medida:

Quantidade:

Valor Próprio:

Valor Terceiros:

Valor Total: R$ 2.000.000,00

R$ 0,00

R$ 2.000.000,00

R$ 1,00

Unidade

Prover o atendimento de serviços educacionais e investimentos de infraestrutura administrativa, gerindo os recursos oriundos de mensalidades
visando à eficiência e eficácia de sua aplicação na manutenção das atividades técnicas administrativas, contribuindo para a melhor qualidade na
prestação de serviços educacionais.

28Unidade Coordenadoria de Comunicação e Marketing

122SubFunção Administração Geral

0102Programa Gestão de Pessoas

2219Ação Administração de Pessoal e Encargos Sociais

Objetivo

Função 12 Educação

Unidade Medida:

Quantidade:

Valor Próprio:

Valor Terceiros:

Valor Total: R$ 870.000,00

R$ 0,00

R$ 870.000,00

R$ 1,00

Unidade

Viabilizar a remuneração de pessoal ativo da instituição com o pagamento dos respectivos encargos sociais e auxílios, planejando, normatizando,
coordenando e avaliando a política de gestão de pessoas no âmbito universitário, bem como a valorização do servidor público, elemento essencial
ao desenvolvimento das ações universitárias, conferindo adequadas condições de trabalho ao cumprimento das atribuições institucionais.
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Fundação Universidade Regional de Blumenau - FURB

Demonstrativo X - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

01Órgão Fundação Universidade Regional de Blumenau

28Unidade Coordenadoria de Comunicação e Marketing

122SubFunção Administração Geral

0104Programa Gestão de Investimentos

2419Ação Ampliação, Construção, Reforma e Aquisição de Ativos Permanentes

Objetivo

Função 12 Educação

Unidade Medida:

Quantidade:

Valor Próprio:

Valor Terceiros:

Valor Total: R$ 5.000,00

R$ 0,00

R$ 5.000,00

R$ 1,00

Unidade

Promover a melhoria e adequação da infraestrutura dos ambientes universitários, através da ampliação, construção, reforma dos setores
administrativos e educacionais, além da aquisição de mobília, utensílios de escritório, máquinas, veículos, entre outros bens, que são destinados
para a universidade, contribuindo para a formação de um bem de capital, para a expansão das atividades do órgão.

29Unidade Pró-Reitoria de Pesquisa, Pós-Graduação, Extensão e Cultura

122SubFunção Administração Geral

0101Programa Suporte Técnico, Administrativo e Operacional

2120Ação Manutenção de Atividades Técnicas, Operacionais e Administrativas

Objetivo

Função 12 Educação

Unidade Medida:

Quantidade:

Valor Próprio:

Valor Terceiros:

Valor Total: R$ 2.000.000,00

R$ 0,00

R$ 2.000.000,00

R$ 1,00

Unidade

Prover o atendimento de serviços educacionais e investimentos de infraestrutura administrativa, gerindo os recursos oriundos de mensalidades
visando à eficiência e eficácia de sua aplicação na manutenção das atividades técnicas administrativas, contribuindo para a melhor qualidade na
prestação de serviços educacionais.

29Unidade Pró-Reitoria de Pesquisa, Pós-Graduação, Extensão e Cultura

122SubFunção Administração Geral

0102Programa Gestão de Pessoas

2220Ação Administração de Pessoal e Encargos Sociais

Objetivo

Função 12 Educação

Unidade Medida:

Quantidade:

Valor Próprio:

Valor Terceiros:

Valor Total: R$ 2.410.000,00

R$ 0,00

R$ 2.410.000,00

R$ 1,00

Unidade

Viabilizar a remuneração de pessoal ativo da instituição com o pagamento dos respectivos encargos sociais e auxílios, planejando, normatizando,
coordenando e avaliando a política de gestão de pessoas no âmbito universitário, bem como a valorização do servidor público, elemento essencial
ao desenvolvimento das ações universitárias, conferindo adequadas condições de trabalho ao cumprimento das atribuições institucionais.
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Fundação Universidade Regional de Blumenau - FURB

Demonstrativo X - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

01Órgão Fundação Universidade Regional de Blumenau

29Unidade Pró-Reitoria de Pesquisa, Pós-Graduação, Extensão e Cultura

122SubFunção Administração Geral

0104Programa Gestão de Investimentos

2420Ação Ampliação, Construção, Reforma e Aquisição de Ativos Permanentes

Objetivo

Função 12 Educação

Unidade Medida:

Quantidade:

Valor Próprio:

Valor Terceiros:

Valor Total: R$ 5.000,00

R$ 0,00

R$ 5.000,00

R$ 1,00

Unidade

Promover a melhoria e adequação da infraestrutura dos ambientes universitários, através da ampliação, construção, reforma dos setores
administrativos e educacionais, além da aquisição de mobília, utensílios de escritório, máquinas, veículos, entre outros bens, que são destinados
para a universidade, contribuindo para a formação de um bem de capital, para a expansão das atividades do órgão.

30Unidade Projetos Especiais

123SubFunção Administração Financeira

0105Programa Gestão de Recursos Vinculados à Convênios e Projetos Especiais

2501Ação Manutenção de Atividades de Plano de Trabalho

Objetivo

Função 12 Educação

Unidade Medida:

Quantidade:

Valor Próprio:

Valor Terceiros:

Valor Total: R$ 10.600.000,00

R$ 7.294.864,00

R$ 3.305.136,00

R$ 1,00

Unidade

Execução das despesas para manutenção de atividades especificadas em Plano de Trabalho de Execução ligadas a convênios ou projetos
especiais na qual a universidade é convenente. Estão nesta categoria as despesas que não concorrem para ampliação dos serviços prestados pelo
órgão, nem para a expansão das suas atividades.

33Unidade Hospital Universitário

302SubFunção Assistência Hospitalar e Ambulatorial

0101Programa Suporte Técnico, Administrativo e Operacional

2121Ação Manutenção de Atividades Técnicas, Operacionais e Administrativas

Objetivo

Função 12 Educação

Unidade Medida:

Quantidade:

Valor Próprio:

Valor Terceiros:

Valor Total: R$ 500.000,00

R$ 0,00

R$ 500.000,00

R$ 1,00

Unidade

Prover o atendimento de serviços educacionais e investimentos de infraestrutura administrativa, gerindo os recursos oriundos de mensalidades
visando à eficiência e eficácia de sua aplicação na manutenção das atividades técnicas administrativas, contribuindo para a melhor qualidade na
prestação de serviços educacionais.
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Fundação Universidade Regional de Blumenau - FURB

Demonstrativo X - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

01Órgão Fundação Universidade Regional de Blumenau

33Unidade Hospital Universitário

302SubFunção Assistência Hospitalar e Ambulatorial

0102Programa Gestão de Pessoas

2221Ação Administração de Pessoal e Encargos Sociais

Objetivo

Função 12 Educação

Unidade Medida:

Quantidade:

Valor Próprio:

Valor Terceiros:

Valor Total: R$ 2.610.000,00

R$ 0,00

R$ 2.610.000,00

R$ 1,00

Unidade

Viabilizar a remuneração de pessoal ativo da instituição com o pagamento dos respectivos encargos sociais e auxílios, planejando, normatizando,
coordenando e avaliando a política de gestão de pessoas no âmbito universitário, bem como a valorização do servidor público, elemento essencial
ao desenvolvimento das ações universitárias, conferindo adequadas condições de trabalho ao cumprimento das atribuições institucionais.

33Unidade Hospital Universitário

302SubFunção Assistência Hospitalar e Ambulatorial

0104Programa Gestão de Investimentos

2421Ação Ampliação, Construção, Reforma e Aquisição de Ativos Permanentes

Objetivo

Função 12 Educação

Unidade Medida:

Quantidade:

Valor Próprio:

Valor Terceiros:

Valor Total: R$ 5.000,00

R$ 0,00

R$ 5.000,00

R$ 1,00

Unidade

Promover a melhoria e adequação da infraestrutura dos ambientes universitários, através da ampliação, construção, reforma dos setores
administrativos e educacionais, além da aquisição de mobília, utensílios de escritório, máquinas, veículos, entre outros bens, que são destinados
para a universidade, contribuindo para a formação de um bem de capital, para a expansão das atividades do órgão.

34Unidade Hospital Escola Veterinário

304SubFunção Vigilância Sanitária

0101Programa Suporte Técnico, Administrativo e Operacional

2122Ação Manutenção de Atividades Técnicas, Operacionais e Administrativas

Objetivo

Função 12 Educação

Unidade Medida:

Quantidade:

Valor Próprio:

Valor Terceiros:

Valor Total: R$ 100.000,00

R$ 0,00

R$ 100.000,00

R$ 1,00

Unidade

Prover o atendimento de serviços educacionais e investimentos de infraestrutura administrativa, gerindo os recursos oriundos de mensalidades
visando à eficiência e eficácia de sua aplicação na manutenção das atividades técnicas administrativas, contribuindo para a melhor qualidade na
prestação de serviços educacionais.
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Fundação Universidade Regional de Blumenau - FURB

Demonstrativo X - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

01Órgão Fundação Universidade Regional de Blumenau

34Unidade Hospital Escola Veterinário

304SubFunção Vigilância Sanitária

0102Programa Gestão de Pessoas

2222Ação Administração de Pessoal e Encargos Sociais

Objetivo

Função 12 Educação

Unidade Medida:

Quantidade:

Valor Próprio:

Valor Terceiros:

Valor Total: R$ 660.000,00

R$ 0,00

R$ 660.000,00

R$ 1,00

Unidade

Viabilizar a remuneração de pessoal ativo da instituição com o pagamento dos respectivos encargos sociais e auxílios, planejando, normatizando,
coordenando e avaliando a política de gestão de pessoas no âmbito universitário, bem como a valorização do servidor público, elemento essencial
ao desenvolvimento das ações universitárias, conferindo adequadas condições de trabalho ao cumprimento das atribuições institucionais.

34Unidade Hospital Escola Veterinário

304SubFunção Vigilância Sanitária

0104Programa Gestão de Investimentos

2422Ação Ampliação, Construção, Reforma e Aquisição de Ativos Permanentes

Objetivo

Função 12 Educação

Unidade Medida:

Quantidade:

Valor Próprio:

Valor Terceiros:

Valor Total: R$ 5.000,00

R$ 0,00

R$ 5.000,00

R$ 1,00

Unidade

Promover a melhoria e adequação da infraestrutura dos ambientes universitários, através da ampliação, construção, reforma dos setores
administrativos e educacionais, além da aquisição de mobília, utensílios de escritório, máquinas, veículos, entre outros bens, que são destinados
para a universidade, contribuindo para a formação de um bem de capital, para a expansão das atividades do órgão.

99Unidade Reserva de Contingência

999SubFunção Reserva de Contingência

9999Programa Reserva de Contingência

9999Ação Reserva de Contingência

Objetivo

Metas

Função 99 Reserva de Contingência

Manter reserva para Passivos Contingentes.

Unidade Medida:

Quantidade:

Valor Próprio:

Valor Terceiros:

Valor Total: R$ 100.000,00

R$ 0,00

R$ 100.000,00

R$ 1,00

Reserva de Contingência.

TOTAL ÓRGÃO R$ 292.200.000,00

TOTAL GERAL R$ 292.200.000,00
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RELAÇÃO-REC. E DESP. POR FONTES DE RECURSO (GERAL)

Fundação Universidade Regional de Blumenau - FURB 31/03/2023 16:06

Danrlei Anderson Peyerl

L.D.O. exercício de 2024  (24)

Administração:

Fonte de recurso:

25 - FURB

1501 - Outros Recursos não Vinculados (1501)

Conta Descrição Valor

Receitas

1.1.1.3.03.1.1.00.00.00 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Principal 13.000.000,00

1.1.1.3.03.4.1.00.00.00 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendimentos - Principal 120.000,00

1.1.2.2.01.0.1.17.00.00 Taxas - Crédito Educativo Municipal - CREDUC - Lei n° 6.844/2005 - 40 600.000,00

1.1.2.2.01.0.1.99.00.00 Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Orçamento 1.400.000,00

1.1.2.2.01.0.2.01.01.00 Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Multas e Juros de Mora - 40 20.000,00

1.1.2.2.01.0.3.17.00.00 Taxas - Crédito Educativo Municipal - CREDUC - Lei n° 6.844/2005 - Dívida Ativa - 40 20.000,00

1.1.2.2.01.0.3.99.00.00 Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Dívida Ativa - Orçamento 1.280.000,00

1.1.2.2.01.0.4.01.01.00 Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa - 40 80.000,00

1.3.1.1.01.1.1.01.03.00 Aluguel Cantina Bloco I - 40 140.000,00

1.3.1.1.01.1.1.01.04.00 Aluguel Restaurante Universitário - 40 192.000,00

1.3.1.1.01.1.1.01.05.00 Aluguel Restaurante ASEF - 40 18.000,00

1.3.1.1.01.1.1.01.99.00 Aluguéis e Arrendamentos - Orçamento 500.000,00

1.3.2.1.01.0.1.01.01.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal - Livre Destinação - Recurso 1.501 7000000 1.000.000,00

1.3.5.1.04.0.1.99.00.00 Royalties pela Comercialização de Produtos Resultantes de Criação Protegida - Orçamento 100.000,00

1.3.6.1.01.1.1.00.00.00 Cessão do Direito de Operacionalização de Pagamentos - Poderes Executivo - Principal 300.000,00

1.6.1.1.01.0.1.07.04.99 Escritório de Gestão de Projetos (EGP) - FR 1.501 700000 - Orçamento 887.500,00

1.6.1.1.01.0.1.99.99.99 Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - Consolidação - Orçamento 207.501.590,00

1.6.1.1.01.0.2.01.01.00 Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - Multas e Juros de Mora - 40 600.000,00

1.6.1.1.01.0.3.99.99.99 Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - Dívida Ativa - Consolidação - Orçamento 11.890.000,00

1.6.1.1.01.0.4.01.01.00 Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa - 40 700.000,00

1.6.1.1.02.0.1.01.00.00 Inscrição em Concursos e Processos Seletivos - Concursos Internos - 40 106.000,00

1.6.1.1.02.0.1.02.00.00 Inscrição em Concursos e Processos Seletivos - Concursos Externos - 4980 1.646.000,00

1.6.3.1.99.0.1.02.00.00 Serviços Odontologicos Implantodontia  Instituto - 6883 180.000,00

1.6.3.1.99.0.1.04.00.00 Policlínica Universitária - 2924 1.700.000,00

1.6.3.1.99.0.1.05.00.00 Laboratório de Anatomia Patológica - 2925 20.000,00

1.6.3.1.99.0.1.06.00.00 Laboratório de Análises Clínicas e Bioquímica - 2927 30.000,00

1.7.2.4.99.0.1.97.00.00 Transferências de Convênios dos Estados - FR 1.501 700000 - Orçamento 125.000,00

1.7.3.2.99.0.1.99.00.00 Transferências de Convênios dos Municípios - FR 1.501 7000000 - Orçamento 2.100.000,00

1.9.1.1.09.0.1.01.00.00 Multas Biblioteca - 210 60.000,00

1.9.1.1.09.0.1.02.00.00 Multas Contratos de Licitação - 40 30.000,00

1.9.2.1.99.0.1.01.00.00 Indenizações e Reposições ao Erário - 40 260.000,00

1.9.2.2.99.0.1.01.00.00 Restituições - 40 20.000,00

1.9.2.2.99.0.1.02.00.00 Restituições de Contratos de Gestão Organizações Sociais - 40 30.000,00

1.9.2.2.99.0.1.99.00.00 Outras Restituições - Orçamento 600.000,00

1.9.9.9.11.0.1.01.00.00 Variação Cambial - 40 50.000,00

1.9.9.9.12.2.1.01.00.00 Ônus de Sucumbência - Procuradoria - 120 70.000,00

1.9.9.9.99.2.1.01.00.00 Demais Receitas - 40 10.000,00

1.9.9.9.99.2.1.02.00.00 Receitas de Expediente - 40 5.000,00

1.9.9.9.99.2.1.99.00.00 Outras Receitas - Primárias - Principal (Equilíbrio Orçamentário) 1.703.346,00

1.9.9.9.99.3.1.01.00.00 Descontos Financeiros - 40 700,00

9.1.1.2.2.01.0.1.99.00.00 (R) Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Orçamento -40.000,00

9.1.1.2.2.01.0.2.01.01.00 (R) Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Multas e Juros de Mora - 40 -20.000,00

9.1.1.2.2.01.0.3.99.00.00 (R) Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Dívida Ativa - Orçamento -50.000,00

9.1.1.2.2.01.0.4.01.01.00 (R) Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa - 40 -20.000,00

9.1.6.1.1.01.0.1.99.99.99 (R) Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - Consolidação - Orçamento -11.800.000,00

9.1.6.1.1.01.0.2.01.01.00 (R) Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - Multas e Juros de Mora - 40 -20.000,00

9.1.6.1.1.01.0.3.99.99.99 (R) Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - Dívida Ativa - Consolidação - Orçamento -3.950.000,00

9.1.6.1.1.01.0.4.01.01.00 (R) Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa - 40 -20.000,00

9.1.9.1.1.09.0.1.01.00.00 (R) Multas Biblioteca - 210 -10.000,00
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9.1.9.9.9.11.0.1.01.00.00 (R) Variação Cambial - 40 -50.000,00

9.1.9.9.9.12.2.1.01.00.00 (R) Ônus de Sucumbência - Procuradoria - 120 -20.000,00

Total: 233.095.136,00

Conta Descrição Valor

Despesas

3.1.90.00.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 157.053.750,00

3.2.90.00.00.00.00.00 Juros e Encargos da Dívida 1.700.000,00

3.3.50.00.00.00.00.00 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 4.000.000,00

3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas (Despesas Correntes) 57.251.318,00

4.4.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas (Despesas de Capital) 2.490.068,00

4.6.90.00.00.00.00.00 Amortização da Dívida 10.500.000,00

9.9.99.00.00.00.00.00 Reserva de Contingência 100.000,00

Total: 233.095.136,00

Total das receitas por fonte de recurso: 233.095.136,00

Total das despesas por fonte de recurso: 233.095.136,00
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Administração:

Fonte de recurso:

25 - FURB

1570 - Transf. Gov. Fed. Conv. Inst. Congêneres vinc. à Educação (1570)

Conta Descrição Valor

Receitas

1.7.1.7.99.0.1.98.00.00 Transferências de Convênios da União - Emendas Parlamentares - Orçamento 968.750,00

1.7.1.7.99.0.1.99.00.00 Transferências de Convênios da União - Orçamento 625.000,00

2.4.1.4.99.0.1.98.00.00 Outras Transferências de Convênios da União - Emendas Parlamentares - Orçamento 2.243.750,00

Total: 3.837.500,00

Conta Descrição Valor

Despesas

3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas (Despesas Correntes) 1.593.750,00

4.4.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas (Despesas de Capital) 2.243.750,00

Total: 3.837.500,00

Total das receitas por fonte de recurso: 3.837.500,00

Total das despesas por fonte de recurso: 3.837.500,00
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Administração:

Fonte de recurso:

25 - FURB

1571 - Transf. Estado Conv. Inst. Congêneres vinc. à Educação (1571)

Conta Descrição Valor

Receitas

1.7.2.4.99.0.1.99.00.00 Transferências de Convênios dos Estados - FR 1.571 700000 - Orçamento 987.500,00

2.4.2.2.99.0.1.99.00.00 Outras Transferências de Convênios dos Estados e DF e de Suas Entidades - Orçamento 200.000,00

Total: 1.187.500,00

Conta Descrição Valor

Despesas

3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas (Despesas Correntes) 987.500,00

4.4.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas (Despesas de Capital) 200.000,00

Total: 1.187.500,00

Total das receitas por fonte de recurso: 1.187.500,00

Total das despesas por fonte de recurso: 1.187.500,00
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Administração:

Fonte de recurso:

25 - FURB

1576 - Transf. Recursos dos Estados para Programas de Educação (1576)

Conta Descrição Valor

Receitas

1.7.2.4.51.0.1.01.00.00 Transferências Art. 170 - 440 17.600.000,00

1.7.2.4.51.0.1.02.00.00 Transferências Art. 171 - 440 8.862.000,00

1.7.2.4.51.0.1.03.00.00 Transferências PROESDE - Bolsa de Estudo - 440 3.538.000,00

Total: 30.000.000,00

Conta Descrição Valor

Despesas

3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas (Despesas Correntes) 30.000.000,00

Total: 30.000.000,00

Total das receitas por fonte de recurso: 30.000.000,00

Total das despesas por fonte de recurso: 30.000.000,00
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Administração:

Fonte de recurso:

25 - FURB

1710 - Transferência Especial dos Estados (1710)

Conta Descrição Valor

Receitas

1.7.2.4.99.0.1.98.00.00 Transferências de Convênios dos Estados - Emendas Parlamentares - Orçamento 494.864,00

2.4.2.2.99.0.1.98.00.00 Outras Transferências de Convênios dos Estados - Emendas Parlamentares - Orçamento 62.500,00

Total: 557.364,00

Conta Descrição Valor

Despesas

3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas (Despesas Correntes) 494.864,00

4.4.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas (Despesas de Capital) 62.500,00

Total: 557.364,00

Total das receitas por fonte de recurso: 557.364,00

Total das despesas por fonte de recurso: 557.364,00
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Administração:

Fonte de recurso:

25 - FURB

1754 - Recursos de Operações de Crédito (1754)

Conta Descrição Valor

Receitas

1.3.2.1.01.0.1.02.01.01 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal - Recursos Vinculados - Recurso 1.754
7000000

10.000,00

2.1.1.2.01.0.1.99.00.00 Operações de Crédito Contratuais - Mercado Interno - Orçamento 1.800.000,00

Total: 1.810.000,00

Conta Descrição Valor

Despesas

3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas (Despesas Correntes) 10.000,00

4.4.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas (Despesas de Capital) 1.800.000,00

Total: 1.810.000,00

Total das receitas por fonte de recurso: 1.810.000,00

Total das despesas por fonte de recurso: 1.810.000,00
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Administração:

Fonte de recurso:

25 - FURB

1756 - Rec de Alienação de Bens/Ativos - Administração Indireta (1756)

Conta Descrição Valor

Receitas

2.2.2.1.01.0.1.99.00.00 Alienação de Bens Imóveis - Orçamento 20.000.000,00

Total: 20.000.000,00

Conta Descrição Valor

Despesas

3.2.90.00.00.00.00.00 Juros e Encargos da Dívida 4.000.000,00

4.4.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas (Despesas de Capital) 6.000.000,00

4.6.90.00.00.00.00.00 Amortização da Dívida 10.000.000,00

Total: 20.000.000,00

Total das receitas por fonte de recurso: 20.000.000,00

Total das despesas por fonte de recurso: 20.000.000,00
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Administração:

Fonte de recurso:

25 - FURB

1899 - Outros Recursos Vinculados (1899)

Conta Descrição Valor

Receitas

1.6.1.1.01.0.1.07.04.98 Escritório de Gestão de Projetos (EGP) - FR 1.899 700000 - Orçamento 1.125.000,00

1.7.3.2.99.0.1.98.00.00 Transferências de Convênios dos Municípios - FR 1.899 7000000 - Orçamento 547.500,00

2.4.3.2.99.0.1.98.00.00 Transferências de Convênios dos Municípios - FR 1.899 7000000 - Orçamento 40.000,00

Total: 1.712.500,00

Conta Descrição Valor

Despesas

3.1.90.00.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 412.500,00

3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas (Despesas Correntes) 978.750,00

4.4.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas (Despesas de Capital) 321.250,00

Total: 1.712.500,00

Total das receitas por fonte de recurso: 1.712.500,00

Total das despesas por fonte de recurso: 1.712.500,00

Total das receitas por entidade: 292.200.000,00

Total das despesas por entidade: 292.200.000,00

Total das receitas: 292.200.000,00

Total das despesas: 292.200.000,00


		2023-04-10T16:10:51-0300
	MARCIA CRISTINA SARDA ESPINDOLA:79645321972
	Eu sou o autor deste documento




